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ATA DA 50ª SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERIODO LEGISLATIVO, DA 2ª 

SESSÃO LEGISLATIVA, DA 8ª LEGISLATURA DA CAMARA MUNICIPAL DE 

MARITUBA, REALIZADA NO DIA 28 DE MAIO DE 2026. 

Aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, os membros da Câmara 

Municipal de Marituba se reuniram nas dependências do Plenário "Vereador Luiz 

Mesquita da Costa", Bairro Dom Aristides, com a finalidade de cumprirem esta Sessão 

Ordinária, apreciarem e discutirem a pauta prevista para a mesma, nos termos dos quais 

preceituam o Regimento Interno, a Lei Orgânica do Município de Marituba e as 

Constituições Estadual e Federal. Na Presidência, o Ver. Dr. Diego; na Primeira 

Secretaria, o Ver. Manelzinho Rocha, na Segunda Secretaria, o Ver. Gilberto Souto; e 

na Terceira Secretaria, o Ver. Gilberto Souto. Composta a Mesa Diretora, o Senhor 

Presidente solicitou aos demais Vereadores que, registrassem suas presenças, através do 

sistema eletrônico em seus tabletes, o que foi feito. Constatando o registro das presenças 

dos Vereadores: Dr. Diego, Manelzinho Rocha, Gilberto Souto, Helder Brito, Allan 

Besteiro, Sóriclis, Neto Aleixo, Pedrinho Borges e Devaldo Valente, sendo justificadas 

as ausências dos Vereadores Raimundo Carneiro e Boni. Havendo quórum, o Senhor 

Presidente solicitou ao Ver. Sóriclis que fizesse a leitura de um texto bíblico (Dt 3, 34). E 

quando eram, pontualmente, nove horas e vinte e um minutos, invocando o nome de 

Deus, deu por aberta a presente Sessão Ordinária. O Senhor Presidente, solicitou ao Ver. 

Gilberto Souto que fizesse a leitura da ata da sessão anterior: Ata da 49ª Sessão 

Ordinária realizada no dia 21 de maio de 2026. Prosseguindo, O Senhor Presidente 

solicitou ao Ver. Gilberto Souto que fizesse a leitura do Expediente: Ofício Circular nº 

002/2026-GP, da Assembleia Legislativo do Estado do Pará (ALEPA), informando que 

sediará a oficina "Mídias Sociais" promovida pelo Interlegis/Senado Federal, a ser 

realizado nos dias 17 e 18 de junho de 2026, no horário das 09h às 14h e das 14h às 17h. 

Ofício no. 052/2026-MP/1ªPJM/2ªPJM, do Ministério Público do Estado do Pará, 

convidando esta Casa de Leis a participar da reunião que correrá no dia 01 de junho de 

2026, às 9h30min, no Fórum local - Prédio Novo, Sala Secreta do Tribunal do Júri, 
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localizado na Rua Cláudio Barbosa da Silva, no. 536, Bairro Boa Vista, neste município, 

tento por objeto a fiscalização e o acompanhamento do funcionamento regular do Fundo 

dos Direitos da Criança e do Adolescente (FIA), bem como, diálogos acerca de 

estratégias de mobilização e incentivo à destinação do Imposto de Renda ao referido 

fundo. Ofício nº 012/2026, do Vereador Manelzinho Rocha, justificando sua ausência na 

Sessão Ordinária realizada no dia 21 de maio de 2026, por motivo de saúde, qual seja, a 

realização de um procedimento cirúrgico, conforme documentos em anexos. Lido o 

Expediente, o Senhor Presidente franqueou a palavra aos Senhores Vereadores 

inscritos através do sistema eletrônico para os Pronunciamentos Iniciais. Não havendo 

oradores inscritos através do sistema eletrônico, o Senhor Presidente franqueou a palavra 

às Lideranças Partidárias. Não havendo lideranças inscritas através do sistema 

eletrônico, o Senhor Presidente solicitou ao Ver. Gilberto Souto que fizesse a leitura da 

matéria em pauta: Ata da 49ª Sessão Ordinária realizada no dia 21 de maio de 2026 - 

Setor de Taquigrafia; Projeto de Decreto Legislativo n° 029/2026 - Ver. Allan Besteiro; 

PARECER da Comissão de Justiça; PARECER da Comissão de Justiça; PARECER da 

Comissão de Justiça; PARECER da Comissão de Justiça; PARECER da Comissão de 

Justiça; PARECER da Comissão de Justiça; PARECER da Comissão de Justiça; 

PARECER da Comissão de Justiça; PARECER da Comissão de Finanças; PARECER 

da Comissão de Justiça; PARECER da Comissão de Justiça; PARECER da Comissão 

de Justiça; Projeto de Lei do Legislativo n° 043/2025 - Ver. Sóriclis; Projeto de Lei do 

Legislativo n° 049/2025 - Ver. Sóriclis; Projeto de Lei do Legislativo n° 108/2025 - 

Ver. Allan Besteiro; Projeto de Lei do Legislativo n° 118/2025 - Ver. Dr. Diego; Projeto 

de Lei do Legislativo n° 136/2025 - Ver. Devaldo Valente; Projeto de Lei do Executivo 

n° 184/2026 - Executivo Municipal; Projeto de Lei do Legislativo n° 186/2026 - Ver. 

Pedrinho Borges; Projeto de Lei do Legislativo n° 191/2026 - Ver. Pastor Rodvaldo; 

Indicação n° 2203/2026 - Ver. Helder Brito; Indicação n° 1945/2026 - Ver. Pedrinho 

Borges; Indicação n° 2174/2026 - Ver. Pedrinho Borges; Indicação n° 756/2025 - Ver. 

Felipe Brito; Indicação n° 757/2025 - Ver. Felipe Brito; Indicação n° 758/2025 - Ver. 
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Felipe Brito; Indicação n° 2142/2026 - Ver. Sóriclis; Indicação n° 2143/2026 - Ver. 

Sóriclis; Indicação n° 2146/2026 - Ver. Sóriclis; Indicação n° 2147/2026 - Ver. Sóriclis; 

Indicação n° 2148/2026 - Ver. Sóriclis; Indicação n° 2207/2026 - Ver. Gilberto Souto; 

Indicação n° 2215/2026 - Ver. Gilberto Souto; Indicação n° 2216/2026 - Ver. Gilberto 

Souto; Indicação n° 654/2025 - Ver. Boni; Indicação n° 655/2025 - Ver. Boni; Indicação 

n° 704/2025 - Ver. Boni; Indicação n° 2159/2026 - Ver. Júnior Amaral; Indicação n° 

2160/2026 - Ver. Júnior Amaral; Indicação n° 2162/2026 - Ver. Júnior Amaral; 

Indicação n° 2165/2026 - Ver. Júnior Amaral; Indicação n° 2168/2026 - Ver. Júnior 

Amaral; Indicação de Projeto de Lei n° 008/2026 - Ver. Pastor Rodvaldo; Indicação n° 

2211/2026 - Ver. Pastor Rodvaldo; Indicação n° 2212/2026 - Ver. Pastor Rodvaldo; 

Indicação n° 2213/2026 - Ver. Pastor Rodvaldo; Indicação n° 1511/2025 - Ver. Dr. 

Diego; Indicação n° 1656/2025 - Ver. Dr. Diego; Indicação n° 1657/2025 - Ver. Dr. 

Diego; Indicação n° 1658/2025 - Ver. Dr. Diego; Indicação n° 2217/2026 - Ver. Dr. 

Diego; Indicação n° 2036/2026 - Ver. Raimundo Carneiro; Indicação n° 2038/2026 - 

Ver. Raimundo Carneiro; Indicação n° 2039/2026 - Ver. Raimundo Carneiro; Indicação 

n° 2040/2026 - Ver. Raimundo Carneiro. Lida a pauta, o Senhor Presidente solicitou aos 

Senhores Vereadores que registrassem suas presenças através do sistema eletrônico para 

início da Ordem do Dia. Constatando o registro das presenças dos Vereadores: Dr. Diego, 

Manelzinho Rocha, Gilberto Souto, Helder Brito, Devaldo Valente, Júnior Amaral, Allan 

Besteiro, antonio Armando Junior, Sóriclis, Neto Aleixo e Pedrinho Borges. Havendo 

quórum regimental, o Senhor Presidente passou a deliberação das matérias em pauta: Ata 

da 49ª Sessão Ordinária realizada no dia 21 de maio de 2026 - Setor de Taquigrafia. A 

referida ata foi submetida à votação através do sistema eletrônico, sendo aprovada por 

unanimidade. Projeto de Decreto Legislativo n° 029/2026 - Ver. Allan Besteiro - 

"Denomina de "Rodrigo dos Santos Passos" a Praça localizada na Comunidade Campina 

Verde, no Município de Marituba e dá outras providências". O referido Projeto foi 

encaminhado à Comissão de Justiça. PARECER da Comissão de Justiça, 

transformando em indicação legislativa o Projeto de Lei nº 021/2025, de autoria do Ver. 
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Sóriclis, que Dispõe sobre a isenção do pagamento de tarifa nos transportes públicos 

municipais para os candidatos do Exame Nacional de Ensino Médio (Enem) nos dias de 

realização das provas no âmbito do município e dá outras providências. O referido 

Parecer foi submetido à discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de 

votação eletrônica, sendo aprovado por unanimidade. PARECER da Comissão de 

Justiça, favorável a aprovação do Projeto de Lei nº 043/2025, de autoria do Ver. Sóriclis, 

que Institui o “Selo Escola Amiga do Autismo” no âmbito do município e dá outras 

providências. O referido Parecer foi submetido à discussão, em seguida, submetido à 

abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovado por unanimidade. 

PARECER da Comissão de Justiça, favorável a aprovação do Projeto de Lei nº 

049/2025, de autoria do Ver. Sóriclis, que Cria o Selo de Responsabilidade Social 

“Parceiros das Mulheres”, certificando empresas que priorizam a contratação de mulheres 

vítimas de violência doméstica no município de Marituba. O referido Parecer foi 

submetido à discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de votação 

eletrônica, sendo aprovado por unanimidade. PARECER da Comissão de Justiça, 

favorável a aprovação do Projeto de Lei nº 108/2025, de autoria do Ver. Allan Besteiro, 

que Declara a Festa da Feira Patrimônio Cultural e Imaterial de Marituba e dá outras 

providências, sendo o Parecer da comissão pela aprovação com EMENDA. O referido 

Parecer foi submetido à discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de 

votação eletrônica, sendo aprovado por unanimidade, com EMENDA. PARECER da 

Comissão de Justiça, favorável a aprovação do Projeto de Lei nº 118/2025, de autoria do 

Ver. Dr. Diego, que Institui o Programa “Autoexame 360º” e a Semana Municipal de 

Prevenção Multicâncer no Município de Marituba, e dá outras providências, sendo o 

Parecer da comissão pela aprovação com EMENDA. O referido Parecer foi submetido à 

discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de votação eletrônica, sendo 

aprovado por unanimidade, com EMENDA. PARECER da Comissão de Justiça, 

transformando em indicação legislativa o Projeto de Lei nº 125/2025, de autoria do Ver. 

Raimundo Carneiro, que Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Proteção e 
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Defesa dos Animais e do Fundo Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, no 

município de Marituba, Estado do Pará, e dá outras providências. O referido Parecer foi 

submetido à discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de votação 

eletrônica, sendo aprovado por unanimidade. PARECER da Comissão de Justiça, 

favorável a aprovação do Projeto de Lei nº 136/202, de autoria do Ver. Devaldo Valente, 

que Institui o Selo de Acessibilidade de Marituba, a ser concedido a estabelecimentos 

públicos e privados que cumprirem normas de acessibilidade, sendo o Parecer da comissão 

pela aprovação com EMENDA. O referido Parecer foi submetido à discussão, em 

seguida, submetido à abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovado por 

unanimidade, com EMENDA. PARECER da Comissão de Justiça, favorável a 

aprovação do Projeto de Lei nº 184/2026, de autoria do Poder Executivo, que Dispõe sobre 

as alterações do § 4º, do art. 37, e do art. 39, da Lei Municipal nº 189, de 30 de novembro 

de 2007. O referido Parecer foi submetido à discussão, em seguida, submetido à abertura 

de processo de votação eletrônica, sendo aprovado por unanimidade. PARECER da 

Comissão de Finanças, favorável a aprovação do Projeto de Lei nº 184/2026, de autoria 

do Poder Executivo, que Dispõe sobre as alterações do § 4º, do art. 37, e do art. 39, da Lei 

Municipal nº 189, de 30 de novembro de 2007. O referido Parecer foi submetido à 

discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de votação eletrônica, sendo 

aprovado por unanimidade. PARECER da Comissão de Justiça, favorável a aprovação 

do Projeto de Lei nº 186/2026, de autoria do Ver. Pedrinho Borges, que Institui a Política 

Municipal de Incentivo à Hidratação Adequada como medida de prevenção a doenças 

renais no âmbito do Município de Marituba e dá outras providências. O referido Parecer 

foi submetido à discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de votação 

eletrônica, sendo aprovado por unanimidade. PARECER da Comissão de Justiça, 

favorável a aprovação do Projeto de Lei nº 191/2026, de autoria do Ver. Pastor Rodvaldo, 

que Institui a Semana Municipal de Conscientização e Apoio às Famílias Enlutadas no 

Município de Marituba e dá outras providências. O referido Parecer foi submetido à 

discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de votação eletrônica, sendo 
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aprovado por unanimidade. PARECER da Comissão de Justiça, transformando em 

indicação legislativa o Projeto de Lei nº 195/2026, de autoria do Vereador Gilberto Souto, 

que Dispõe sobre a implantação da cinoterapia como tratamento complementar na rede 

pública de saúde do Município de Marituba e dá outras providências. O referido Parecer 

foi submetido à discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de votação 

eletrônica, sendo aprovado por unanimidade. Projeto de Lei do Legislativo n° 043/2025 

- Ver. Sóriclis - "Institui o “Selo Escola Amiga do Autismo” no âmbito do município e dá 

outras providências". O referido Projeto foi submetido à 1ª discussão, em seguida, 

submetido à abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovado por 

unanimidade, em 1ª votação. Projeto de Lei do Legislativo n° 049/2025 - Ver. Sóriclis - 

"Cria o Selo de Responsabilidade Social “Parceiros das Mulheres”, certificando empresas 

que priorizam a contratação de mulheres vítimas de violência doméstica no município de 

Marituba". O referido Projeto foi submetido à 1ª discussão, em seguida, submetido à 

abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovado por unanimidade, em 1ª 

votação. Projeto de Lei do Legislativo n° 108/2025 - Ver. Allan Besteiro - "Declara a 

Festa da Feira Patrimônio Cultural e Imaterial de Marituba e dá outras providências. O 

referido Projeto foi submetido à 1ª discussão, em seguida, submetido à abertura de 

processo de votação eletrônica, sendo aprovado por unanimidade, em 1ª votação, com 

EMENDA. Projeto de Lei do Legislativo n° 118/2025 - Ver. Dr. Diego - "Institui o 

Programa “Autoexame 360º” e a Semana Municipal de Prevenção Multicâncer no 

Município de Marituba, e dá outras providências. O referido Projeto foi submetido à 1ª 

discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de votação eletrônica, sendo 

aprovado por unanimidade, em 1ª votação, com EMENDA. Projeto de Lei do Legislativo 

n° 136/2025 - Ver. Devaldo Valente - "Institui o Selo de Acessibilidade de Marituba, a 

ser concedido a estabelecimentos públicos e privados que cumprirem normas de 

acessibilidade. O referido Projeto foi submetido à 1ª discussão, em seguida, submetido à 

abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovado por unanimidade, em 1ª 

votação, com EMENDA. Projeto de Lei do Executivo n° 184/2026 - Executivo 
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Municipal - "Dispõe sobre as alterações do § 4º, do art. 37, e do art. 39, da Lei Municipal 

nº 189, de 30 de novembro de 2007". O referido Projeto foi submetido à 1ª discussão, em 

seguida, submetido à abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovado por 

unanimidade, em 1ª votação. Projeto de Lei do Legislativo n° 186/2026 - Ver. Pedrinho 

Borges - "Institui a Política Municipal de Incentivo à Hidratação Adequada como medida 

de prevenção a doenças renais no âmbito do Município de Marituba e dá outras 

providências". O referido Projeto foi submetido à 1ª discussão, em seguida, submetido à 

abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovado por unanimidade, em 1ª 

votação. Projeto de Lei do Legislativo n° 191/2026 - Ver. Pastor Rodvaldo - "Institui a 

Semana Municipal de Conscientização e Apoio às Famílias Enlutadas no Município de 

Marituba e dá outras providências". O referido Projeto foi submetido à 1ª discussão, em 

seguida, submetido à abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovado por 

unanimidade, em 1ª votação. Indicação n° 2203/2026 de autoria do Ver. Helder Brito - 

"Indicando que a Prefeitura Municipal providencie a construção de pórtico de 

identificação do Município de Marituba na Estrada da Alça Viária". A referida proposição 

foi submetida à discussão, em seguida, submetida à abertura de processo de votação 

eletrônica, sendo aprovada por unanimidade. Por “questão de ordem”, art. 90, o Ver. 

Pedrinho Borges solicitou que suas matérias fossem lidas, discutidas e votadas em bloco, 

tendo a anuência da Presidência. Indicação n° 1945/2026 - "Indicando que a Prefeita 

Municipal providencie os serviços de roçagem, manutenção asfáltica e manutenção da 

iluminação pública na Rua Pau Brasil, no Residencial Parque dos Umaris, no bairro 

Uriboca"; Indicação n° 2174/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal por meio das 

Secretarias competentes, realize a implantação de uma Unidade Móvel de Mamografia 

para atendimento itinerante nos bairros do município, visando ampliar o acesso ao 

diagnóstico precoce e fortalecer as ações de prevenção e combate ao câncer de mama". As 

referidas proposições foram submetidas à discussão, em bloco, em seguida, submetidas à 

abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovadas por unanimidade. As 

Indicações n° 756/2025, n° 757/2025 e n° 758/2025 de autoria do Ver. Felipe Brito foram 
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retiradas de pauta pela ausência do autor. Por “questão de ordem”, art. 90, o Ver. 

Sóriclis solicitou que suas matérias fossem lidas, discutidas e votadas em bloco, tendo a 

anuência da Presidência. Indicação n° 2142/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal 

providencie a execução dos serviços de recuperação asfáltica da Avenida Fernando 

Guilhon, no trecho entre a Rua Benevides e a Rua da Assembleia, tendo em vista a 

existência de buracos ao longo da via no bairro Centro"; Indicação n° 2143/2026 - 

"Indicando que a Prefeita Municipal providencie a execução dos serviços de reparo, 

revitalização e manutenção da faixa de pedestres localizada no cruzamento da Rua do Fio 

com a Avenida João Paulo II, no bairro Dom Aristides tendo em vista que a sinalização 

horizontal se encontra apagada, dificultando a visualização por motoristas e pedestres"; 

Indicação n° 2146/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie junto ao setor 

competente, que sejam adotadas as providências necessárias para que a ESF Nova 

Marituba/Imperial “João Teófilo Carneiro”, do Bairro Nova Marituba passe a realizar a 

coleta de exames laboratoriais, visando melhor atender a população local"; Indicação n° 

2147/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie que sejam adotadas as 

providências necessárias para que a ESF José Coelho Serrão do Bairro Boa Vista, passe a 

realizar a coleta de exames laboratoriais, visando melhor atender a população local"; 

Indicação n° 2148/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie que sejam 

adotadas as providências necessárias para que a ESF Santa Lúcia do bairro Santa Lúcia, 

passe a realizar a coleta de exames laboratoriais, visando melhor atender a população 

local". As referidas proposições foram submetidas à discussão, em bloco, em seguida, 

submetidas à abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovadas por 

unanimidade. Por “questão de ordem”, art. 90, o Ver. Gilberto Souto solicitou que suas 

matérias fossem lidas, discutidas e votadas em bloco, tendo a anuência da Presidência. 

Indicação n° 2207/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal determine ao setor 

competente a realização de estudos técnicos detalhados, contemplando aspectos 

demográficos, orçamentários e estruturais, considerando a alta demanda por atendimentos 

em saúde mental, especialmente no período pós-pandemia, com a finalidade de viabilizar 
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o funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS II no bairro Centro, no 

Município de Marituba, para o atendimento em horário integral, inclusive aos finais de 

semana"; Indicação n° 2215/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal solicite aos 

órgãos competentes a realização de estudos técnicos para o remanejamento da câmera de 

monitoramento/fiscalização eletrônica do DETRAN atualmente instalada em frente ao 

Condomínio Cittá Maris, no município de Marituba – PA, bem como a adoção de medidas 

de adequação viária e sinalização no local"; Indicação n° 2216/2026 - "Indicando que a 

Prefeita Municipal solicite aos Órgãos Estaduais competentes a realização de estudos 

técnicos, viários e demográficos para análise da viabilidade de intervenções de mobilidade 

e segurança no trecho da BR-316 localizado em frente ao Condomínio Cittá Maris, no 

município de Marituba – PA, especialmente quanto ao deslocamento do semáforo, 

implantação de faixa de desaceleração, faixa de pedestres, adequação da sinalização e 

demais medidas necessárias à segurança viária dos moradores e usuários da via". As 

referidas proposições foram submetidas à discussão, em bloco, em seguida, submetidas à 

abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovadas por unanimidade. As 

Indicações n° 654/2025, n° 655/2025 e n° 704/2025 de autoria do Ver. Boni foram 

retiradas de pauta pela ausência justificada do autor. Por “questão de ordem”, art. 90, 

o Ver. Júnior Amaral solicitou que suas matérias fossem lidas, discutidas e votadas em 

bloco, tendo a anuência da Presidência. Indicação n° 2159/2026 - "Indicando que a 

Prefeita Municipal providencie os serviços de conserto e/ou instalação de luminárias na 

Passagem Ceará, bairro União"; Indicação n° 2160/2026 - "Indicando que a Prefeita 

Municipal providencie os serviços de conserto e/ou instalação de luminárias na Passagem 

Beira Rio, bairro União"; Indicação n° 2162/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal 

providencie os serviços de roçagem na Alameda Araújo, bairro União"; Indicação n° 

2165/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie os serviços de implantação 

e ou revitalização da sinalização horizontal e vertical em toda extensão da Passagem Bom 

Jesus, bairro Dom Aristides"; Indicação n° 2168/2026 - "Indicando que a Prefeita 

Municipal providencie os serviços de roçagem na Passagem Beira Mar, bairro União". As 
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referidas proposições foram submetidas à discussão, em bloco, em seguida, submetidas à 

abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovadas por unanimidade. A 

Indicação de Projeto de Lei n° 008/2026 e as demais Indicações n° 2211/2026, n° 

2212/2026 e n° 2213/2026 de autoria do Ver. Pastor Rodvaldo foram retiradas de pauta 

pela ausência do autor. Em conformidade com o art. 82, § único, do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Marituba, o Senhor Presidente passou a direção dos trabalhos ao 

Ver. Manelzinho Rocha, Primeiro Secretário da CMM, o qual, deu continuidade à Pauta. 

Por “questão de ordem”, art. 90, o Ver. Dr. Diego solicitou que suas matérias fossem 

lidas, discutidas e votadas em bloco, tendo a anuência da Presidência. Indicação n° 

1511/2025 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie os serviços de limpeza, 

desobstrução e capina das valas, recuperação asfáltica, implantação de lombadas e placas 

redutoras de velocidade da Passagem São José (Próximo a Rua Azpa e Rua Novo 

Horizonte), bairro Novo Horizonte"; Indicação n° 1656/2025 - "Indicando que a Prefeita 

Municipal providencie os serviços de recuperação asfáltica, implantação de lombadas e 

placas redutoras de velocidade, limpeza e desobstrução das valas da Rua Kenedy (próximo 

a Travessa Santa Cruz) bairro Novo Horizonte"; Indicação n° 1657/2025 - "Indicando 

que a Prefeita Municipal providencie os serviços de recuperação asfáltica, implantação de 

lombadas e placas redutoras de velocidade, limpeza e desobstrução das valas da Travessa 

Canaã (próximo a Rua do Fio e Passagem São Raimundo) bairro Novo Horizonte"; 

Indicação n° 1658/2025 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie os serviços 

de recuperação asfáltica, implantação de lombadas e placas redutoras de velocidade, 

limpeza e desobstrução das valas da Rua Horizonte (próximo a Passagem São Raimundo 

e 22 de Janeiro) bairro Novo Horizonte"; Indicação n° 2217/2026 - "Indicando que a 

Prefeita Municipal providencie a implantação de sistema de monitoramento de câmeras 

de segurança na creche municipal Menino Deus localizada na Rua Jovelino Morgado s/n, 

bairro Nova Marituba". As referidas proposições foram submetidas à discussão, em bloco, 

em seguida, foram submetidas à abertura de processo de votação eletrônica, sendo 

aprovadas por unanimidade. Na oportunidade, o Ver. Manelzinho Rocha retornou à 
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direção dos trabalhos ao Ver. Dr. Diego, Presidente desta sessão. As Indicações n° 

2036/2026; Indicação n° 2038/2026, Indicação n° 2039/2026 e n° 2040/2026 de autoria 

do Ver. Raimundo Carneiro foram retiradas de pauta pela ausência justificada do autor.  

Esgotadas e analisadas as matérias, o Senhor Presidente franqueou a palavra aos 

Senhores Vereadores, inscritos através do sistema eletrônico, para os pronunciamentos 

finais. Não havendo oradores inscritos e nem mais nada a ser tratado, quando eram, 

precisamente, dez horas e oito minutos, o Senhor Presidente deu por encerrada a 

presente Sessão Ordinária. E para constar, foi lavrada a presente Ata, que, depois de lida, 

será assinada e aprovada pelos membros da Mesa Diretora para o cumprimento das 

formalidades legais. Marituba/PA, 28 de maio de 2026. X-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
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